
Oficial do Distrito Federal, visando a incluir o inciso I do art. 37 da Lei n° 10.486/02; II

– autorizar o retorno do feito à SEFIPE, para as providências pertinentes.

PROCESSO Nº 00600-00007705/2023-84-e - Aposentadoria de TERESINHA

FLORENCIO DA SILVA MELO - SES/DF. DECISÃO Nº 3529/2023 - O

Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: 1)

determinar ao jurisdicionado que, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei: I – juntar à aba Anexos e Observações:

a) o parecer conclusivo da Comissão de Acumulação de Cargos, sobre a licitude

da acumulação em que incorreu a servidora, com pronunciamento sobre a

compatibilidade horária no exercício dos dois cargos, nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à aposentadoria em exame (2012 a 2017), nos termos da Decisão nº

6.069/17, juntando, também, as folhas de ponto correspondentes a esse mesmo

período e outros documentos comprobatórios que julgar pertinentes; b) o quadro

de compatibilidade horária, mês a mês, informando os dias de incompatibilidade

horária, considerando o tempo de deslocamento entre os vínculos, alimentação e

descanso; II – em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

cientificar a servidora para que, se for de seu interesse, apresente as alegações que

tiver, em face do disposto nos subitens anteriores; 2) autorizar o retorno dos autos

à SEFIPE, para os devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00007731/2023-11-e - Aposentadoria de JOSÉ PRADO

CATUNDA - DF LEGAL. DECISÃO Nº 3530/2023 - O Tribunal, por unanimidade, de

acordo com o voto da Relatora, decidiu: I – considerar legal, para fins de registro, a

concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do abono provisório

será verificada na forma do item I da Decisão nº 77/07, adotada no Processo nº

24.185/07; II – autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 00600-00008129/2023-92-e - Inclusões no Curso de Formação de

Praças Bombeiros Militares - CFPBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal – CBMDF, para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro

Militar do Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro

Militar Geral Operacional - QBMG-1, decorrentes de aprovação no concurso público

regulado pelo Edital nº 1/2016. DECISÃO Nº 3531/2023 - O Tribunal, por

unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I – tomar conhecimento

das fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; II – considerar legais, para

fins de registro, em atendimento ao artigo 78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito

Federal – LODF, as seguintes inclusões no Curso de Formação de Praças Bombeiros

Militares – CFPBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF,

para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro

Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro Militar Geral

Operacional - QBMG-1, decorrentes de aprovação no concurso público regulado

pelo Edital nº 1/2016, publicado no DODF de 01.07.16 – Edição Extra, Soldado

Bombeiro Militar Geral Operacional (QBMG-01), com Data de Ingresso no TCDF

em 10.10.22: Danillo Silva Arraes de Carvalho, Diego Martins de Lima, Elias

Ferreira Sabiá Júnior, Ellen Patrícia Damasio da Silva, Francisco José Ferreira

Mendes, Gabriel Saldanha da Gama Watson Mendelson, Guilherme Galvao Ferraz,

Ivan Hamamoto Marques da Silva, Jefferson Araújo de Oliveira, João Paulo Pontes

da Silva, Joel Oliveira dos Santos Júnior, Karyne Fernandes de Souza Cruz, Larissa

Rodrigues Coqueiro, Leonardo Aragão Fonseca, Loraine Tibursky Costerus, Lucas

de Melo Manzi, Matheus de Oliveira de Souza, Natália Barros de Almeida, Paula

Torres Melo, Pedro Henrique dos Santos, Renan Leopoldo Baffi, Thaís Mariano

Moura, Twanny Ednna Soares Duarte, Victor Leão de Sousa Matos e William Vítor

Batista Gonçalves Monteiro; III – autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO Nº 00600-00008289/2023-31-e - Inclusões no Curso de Formação de

Praças Bombeiros Militares (CFPBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal – CBMDF, para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro

Militar do Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro

Militar Geral Operacional - QBMG-1, decorrentes de aprovação no concurso público

regulado pelo Edital nº 1/2016. DECISÃO Nº 3532/2023 - O Tribunal, por

unanimidade, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I – tomar conhecimento

das fichas admissionais juntadas ao processo em apreço; II – considerar legais, para

fins de registro, em atendimento ao artigo 78, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito

Federal – LODF, as seguintes inclusões no Curso de Formação de Praças Bombeiros

Militares (CFPBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF,

para provimento de vagas na graduação de Soldado Bombeiro Militar do Quadro

Geral de Praças Bombeiros Militares na Qualificação Bombeiro Militar Geral

Operacional - QBMG-1, decorrentes de aprovação no concurso público regulado

pelo Edital nº 1/2016, publicado no DODF de 01.07.16 – Edição Extra, Soldado

Bombeiro Militar Geral Operacional (QBMG-1): Camila Carneiro Roriz, Cristiane

Souza Machado, Danielle Mateus Corrêa, Diego Amaral Marra, Diego Henrique da

Silva Sousa, Elaine Carvalho Reis, Gabriel Antoniolo da Silva, Gabriela Ataides de

Oliveira, Gabrielle Araruna Falcão, Guilherme Muniz Alves, Gustavo Cândido de

Lima, Jessica Lucena de Melo, Jhessica Tavares de Jesus, João Alfredo Barreto

Ferreira, Lígia dos Anjos Souza, Lorrane de Souza Ribeiro, Louise Di Francisco de

Souza Rodrigues, Luan Rafael Gonçalves Martins dos Santos, Lucas Godoi Duarte,

Raphael do Carmo Farias, Rodrigo Almeida Barros, Rodrigo Willy Santos Costa, Thais

Castro e Silva Barbosa, Thalita Alves Macedo e Wanderson Lucas Barbosa de Souza;

III – autorizar o arquivamento dos autos.

RELATADO(S) PELO CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO

PROCESSO Nº 00600-00012863/2022-75-e - Pensão civil instituída por JOSÉ DIAS

DE ANDRADE - DER/DF. DECISÃO Nº 3533/2023 - O Tribunal, por unanimidade,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar: a) cumprida a Decisão n.º

5.178/2022; b) ilegal a concessão em exame, com recusa do registro, devendo o

Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF, no prazo de

30 (trinta) dias, adotar as providências necessárias ao exato cumprimento da lei (art.

78, X, da Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF), o que será objeto de verificação

em futura auditoria; II – autorizar o arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00007707/2023-73-e - Aposentadoria de MARLI LEDO DA

SILVA FERNANDES – SEE/DF. DECISÃO Nº 3534/2023 - O Tribunal, por

unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) determinar diligência para

que a jurisdicionada, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as seguintes providências: I

– apresente esclarecimentos sobre a natureza das atividades exercidas pela interessada

durante o período de 22.07.1991 a 19.07.2018; II – certifique a servidora, em atenção

aos princípios do contraditório e da ampla defesa, para que, se for do seu interesse,

apresente as alegações que tiver, em face do disposto no item anterior, tendo em vista a

possibilidade de o ato em análise ser considerado ilegal por insuficiência do requisito

temporal; III – junte à aba Anexos e Observações a documentação comprobatória dos

itens anteriores, inclusive quanto ao recebimento da cientificação pela servidora, e do

processo de readaptação, se houver; 2) autorizar o retorno dos autos à SEFIPE, para os

devidos fins.

PROCESSO Nº 00600-00008456/2023-44-e - Aposentadoria de NEIVALDO

OLIVEIRA DE SOUZA - PCDF. DECISÃO Nº 3535/2023 - O Tribunal, por

unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar legal, para fins

de registro, a concessão em exame, ressalvando que a regularidade das parcelas do

abono provisório será verificada na forma do item I da Decisão n.º 77/2007, adotada no

Processo n.º 24.185/2007; II – autorizar o retorno dos autos à Sefipe/TCDF, para

arquivamento do feito.

PROCESSO Nº 00600-00009077/2023-71-e - Aposentadorias concedidas pelo Serviço

de Limpeza Urbana do Distrito Federal – SLU/DF. DECISÃO Nº 3536/2023 - O

Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar

legais, para fins de registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a

regularidade dos correspondentes benefícios será verificada na forma do item I da

Decisão nº 77/2007, adotada no Processo nº 24.185/2007 (Nº do Ato -

Servidor/Instituidor - Tipo de Ato - Jurisdicionado - Cargo - Prazo no Tribunal):

0442978 - Francisca Ferreira de Sousa - Aposentadoria - SLU - Técnico de Resíduos

Sólidos - 0 ano(s), 9 mês(es) e 16 dia(s); 0467437 - Francisco das Chagas Rodrigues -

Aposentadoria - SLU - Técnico de Resíduos Sólidos - 0 ano(s), 9 mês(es) e 7 dia(s);

0493644 - Ester de Souza Reis - Aposentadoria - SLU - Analista Técnico-Assistencial

em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 0 ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s);

0493951 - Francisco Gomes da Fonseca Filho - Aposentadoria - SLU - Analista

Técnico-Assistencial em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 0 ano(s), 1

mês(es) e 22 dia(s); 0495477 - Francisco Lemos da Cruz - Aposentadoria - SLU -

Analista Técnico-Assistencial em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 0

ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s); 0504591 - Edson Sampaio - Aposentadoria - SLU -

Analista Técnico-Assistencial em Políticas Públicas e Gestão Governamental - 0

ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s); 0504600 - Francisco Antonio Oliveira de Sousa -

Aposentadoria - SLU - Analista Técnico-Assistencial em Políticas Públicas e Gestão

Governamental - 0 ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s); 0504620 - Francisco Ferreira de

Freitas - Aposentadoria - SLU – Analista Técnico-Assistencial em Políticas Públicas e

Gestão Governamental - 0 ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s); 0505603 - Eunice Maria

Vieira Fontes - Aposentadoria - SLU - Analista Técnico-Assistencial em Políticas

Públicas e Gestão Governamental - 0 ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s); 0513243 -

Francisco Viana de Carvalho - Aposentadoria - SLU - Analista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental - 0 ano(s), 1 mês(es) e 22 dia(s); II – autorizar o arquivamento

do feito.

PROCESSO Nº 00600-00009079/2023-61-e - Aposentadorias concedidas pelo Serviço

de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF. DECISÃO Nº 3537/2023 - O

Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – considerar

legais, para fins de registro, as concessões a seguir relacionadas, ressalvando que a

regularidade dos correspondentes benefícios será verificada na forma do item I da

Decisão n.º 77/2007, adotada no Processo n.º 24.185/2007 (N° do Ato –

Servidor/Instituidor – Tipo de Ato – Jurisdicionado – Cargo – Prazo no Tribunal):

0442998 - Joao Moreira dos Santos - Aposentadoria - SLU - Técnico de Resíduos

Sólidos - 0 ano(s), 9 mês(es) e 16 dia(s); 0443288 - José Barbosa da Luz -

Aposentadoria - SLU - Técnico de Resíduos Sólidos - 0 ano(s), 9 mês(es) e 16 dia(s);

0472825 - Josafa Felix da Silva - Aposentadoria - SLU - Técnico de Resíduos Sólidos -

0 ano(s), 8 mês(es) e 24 dia(s); 0495244 - Jose Ferreira Sobrinho - Aposentadoria -

SLU - Analista Técnico Assistencial em Políticas Públicas e Gestão
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